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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAOCA 

- ESTADO DE SÃO PAULO  - 

CNPJ 67.360.370/0001 – 00 

Plenário Januário Plaster Trannin 

PORTARIA Nº 010/2026, DE 06 DE MAIO DE 2026. 

“Designa servidora para atuar como fiscal de contrato administrativo e dá outras providências.” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÓCA/SP, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e 
fiscalização da execução dos contratos administrativos, nos termos 
do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo nº 003/2026, 
celebrado pela Câmara Municipal de Itaóca/SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designada a servidora TAMIRES SAITO GRANELLI, ocupante do cargo de Diretora da 
Câmara Municipal, para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 003/2026, competindo-lhe o 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos da legislação vigente. 

Art. 2º - Compete à fiscal designada: 

I – Acompanhar a execução do contrato, verificando o cumprimento das obrigações pactuadas; 

II – Atestar a prestação dos serviços e/ou fornecimento para fins de pagamento; 

III – Comunicar à autoridade competente eventuais irregularidades verificadas na execução contratual; 

IV – Zelar pela fiel execução do contrato e pela observância dos princípios da legalidade, eficiência e 
economicidade; 

V – Manter registro das ocorrências relacionadas à execução do contrato. 

Art. 3º - A atuação da fiscal não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela execução do 
objeto contratado. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Itaoca/SP, 06  de maio  de 2026. 

 

MARTINE SÉRGIO LOPES CORDEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Itaóca/SP 


